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                                                    PORTARIA Nº 041/2023 

 

Concede ao Servidor Público, 1/3 Adicional de Férias Indenizadas.  

 

O Prefeito Municipal de Dores do Turvo, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as previstas no artigo 86, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

combinado com Lei Complementar nº 01/2020, parágrafo 1º, artigo 45. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora pública EINSTEIN ASSIS CABRAL, matrícula 2111, 

MOTORISTA, lotado no Fundo Municipal de Saúde, seccionado nas manutenções 

atividades de transporte1/3º de adicional de Férias, incluindo 10 dias indenizadas  a 

serem gozadas a partir de 03/05/2023. 

Artigo 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da secretaria Municipal de 

Administração a adotar as providências legais de praxe decorrentes  do disposto neste 

instrumento. 

Artigo 3º - Declarar revogadas todas as disposições em contrário. 

Artigo 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

.  

Registre-se; publique-se e cumpra-se! 

 

 

Dores do turvo, 03/05/2023. 

 

 

 

Valdir Ribeiro de Barros 

Prefeito Municipal 
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